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..,ri Municipal n". 29012012.

Ê:gulamenta no lúunic'pio de lbiracatu o tratamento
,lferelciaílo e favorecico âs ryr,c'oempÍeses e
,!:npresâS de pequenc porte de que tratã a Lei
ilrmolementar Federal no. 123. de 14 de dezembro de
?006, e dá outras p.ovidências.

\ Câ,'nara Municipal de lbi.âcalu - lúG, por seus representantes aprovou e eu,
ro€ri Ferreira Lima, Frefeito iúuntcipat sanciono e promulgo a seguinte Lei:

C,APITULO I

DISPOSIÇOES PREL.IMI NÂRES

Art, 1'- Esta lei regulateita : traiamêrtto juridico diferenciado, srmplificado e
lsvúrecido asseguraco as rricroempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte
';:.FPi doravânte sim arles.i]€,i.te denorr inacas ÀíE: e EPP, em conformidade com o
;u€. ciepõe os artigcs 14t1, lil, C 170 lX, e 179 da Conslituição trederal e a Lei
,-oripiemenlar federal n0, 1;l:i, cle 14 le dezembro de 2006, criando ã'l-El GERAL

",llJ\rtlIPAL DA Iú|CROEI\T4PRESA E E|úPRESA DE PEQUENO rORTE DE
.;IIL^.CATU.

Â"t :l'- Poderá ser cr,adc o Comitê (3estor l\Iunicipal das Micro e Pequênas
5rnoresas, ao quêl 3?berá §lerenciaí o tíatamento diferenciado e íavorecido às ME
e EPP de que trata esta 1..,-'i. ::ori',pelincro a ?ste

- Segulamenlar .{ediarte ii3scluçôes a aplicação ê observânDã de3ta r-êi
' - íier{:nciar os suilconrilÊ i lécnicos que atênderão às dêm3ndas aspecíficas
i,ec.orÍeltes Jos câplt./los rle rta .ei;
ijl - Cooídenar as parcerias necessáÍias ao desênvolvimento dos subcomitês
icorrros que êompõe a Sala ,.lo Ernpreendedor;
i./- Coordenar a iiâla Co Empreendedor que abriEará os Comitês criados para
irnplairtacão da Lei.

Art- 3., - O Comitê Gestor Municipal das Micro e Pêquenas Empresas, de que trata
., presente Lei será constituido por 15 (quinze) membros, não Íemunerados com
Cireito a voto representantes dos seguintes órgâos e instituições. indicados pelos
inêsmos: /l
- Sêcretaria Municipal de Ê,gricJltura.

ll - Secretaria lrtlunicioal de Pianêjamento;
:ll- Secretana Municipal de T.rrismo;

!V - Secretaria Municipal 0e Finanças.
1r' - Secretaria da EducaÇão;
Vl - Secretaria de Saúde.
'./ll - Sêcretariâ de Assistên.,a Social:
\/lll - Secretaria de Cultura
lX -- Secreta!'ia de Obras
X - Secretaria de -!-ransportê

)il - Sêcretaria de Fâzênde:JU.
W-har/
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Xll - Secretaria de Admrnistíeção.
Xlll - Sêcretaria de Espoftes
XIV - Câmara Municipal de Vêreadorês;
'.'y' - Outras entidâdes públicas ou prirradas conr representatividade no município

) 1 " - O Comitê Gestor Municipal das Micro e Pequenas Empresas será presidido
oelo Secretario Mun cipa, Ce trazenda, oue é consideraCo membro-nato.
§ 2 " - O Comitê Gestor Municipal das Micro e Peq.,enas Empresas promovêrá
i)êlo menos uma conferência anual, a realizar-se preferencialmente no mês de
novembro, para a quâl serão convocadas as entidades envolvidas no processo de
geraçâo de empregr: e !'enda e qualificaÇão profissional. ai incluídos os outros
rlonselhos Municipais e das micro resiôês.
§ 3 " - O Comitê Gestor Ítlunicipal das Micro e Pequenas Empresas terá uma
Secretaria Executiva. à ciral comoetem às aÇões de cunho ooeracional
demandedas pelo Conselh.J e c, fornecinrento das 'nformaçôes necessárias às
:iuas deliberações,
§ 4." - A Secrêlaria Êxecutive mêncionada no parágraÍo anterior será exercrda por
senrdorês indicados pela Presidência do Comilê Gestor.
§ 5 " - O Município com recusos próorios e/ou em parceria com outras entidades
públicas ou privadas asseg'Jrará recusos suficientes para garantir a est[utura
Íisica e a de pessoal necessária à :mplantaçáo e ao funcionamento do Comitê
Gestor Municipal das Micro r Pequenas Empresas e ce sua Secretaria Executiva.
Cada membro do comitê gÍ:5tor .nunicipal terá um suplente que o substituirá em
caso de ausência.

§ 1." - Cada representantê eíetr!,o teÍa um suplêntê e mandato por um periodo de
ô2 (dois anos). permtida re<;r;nduçáo.

§ 2.o - Os .eoreser'rlanles ,las Secrelarias N4unicipais. no caso de serem os
1;róorios titulares das iespe(:frvas Paslas, teráo seus mandatos coincidentes conr o
r,eríôdo em que estiverenr nc exercício do cargo.
: 3 " - O suplente poderá frarticipar das reuniôes com direito a voto devendo
i:xerrlê-lo. quando recresente' a categoria na ausência do titular efetivo.
3 e " - As oecisões e deliLerâÇões do Comitê Gestor Municipal das Micro e
Pequenas Empresas serã.i lomadas sempre pela maioria absoluta de seus
rnembros.
§ 5 " - C mandato dos conse'heiros não será remunerado a qualquer título, sendo
seus serviços consideraccs r,llevantes ao Mur'iclpio

.APÍTULO II
üO REGISTRO E DA LEGAI.IZAÇÃO

sEÇÃo r

DA TNSCRTçÃO É BA|XA

frrt. 5" - Todos os (,rgáos o!,|)licts municipars ênvo:vidos no processo de ãbertura
''r . '. :-t ,:l empresias :,bs,en/arão a unicrdade do processo de registro ê dê

u

Art. 4.o - Os membros do Comitê Gestor Municipal das Micro e Pequenas
limpresas serão indicados pêlos órgãos ou entidades a que pêrtençam e
::onreados por Poftana do Chefe do Execulivo Municipal.
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iegalização, buscando, em conjunto, comoatib lizaÍ e integrar procedimêntos de
modo a evitar a duplicidade ce exigências e garantir a linearidade do processo, da
perspectiva do usuário.

laÍá$aio único - Fica determirrado a Administração Pública Municipal que seja
--stabelêcida visita conjuÍÍa cios Ôrgãcs llunicipais no ato de vistoria para abertura
e/ou baixa de inscriÇáo municipal quarrdo for o caso.

.Â.rt. 6c - Fica perrti(idc. o funcionarnenlo residercial de êstabelecinrentos de
i:'reslação da serviços c..ljar. a:ividaoes esteiam Ce acordo com o Código de
irosturas, Vigilância Sanitá ia, Meio Ambiente e desdê que não acarretem
inviabilidade no trânsito. conforme Plano Diretor Municipal e legislação êspecífica

Art. 70 - Os requisitos de segurança sanitária, metrologia, controle ambiental e
prevênÇão con:a incêndios par,a os fins de registro e legalizaçâo de empresários
e pessoas juridicas. Ceverão ser sirnplificados. racionalizados e uniíormizados
,:elos orgáos envolvidos nel aberturâ e Íechaniento ce emprêsas no âmbito de
suas competências.

SEÇAO lr

DO ALVARÁ

Art.8o - Fica institLrÍdo o Aivará de Funcionamento Provisório, que permitirá o
início de operação do estabelecimento imediatamente após o ato de registro,
,:xceto nos casos enr que c, gra:J de rrsco da atividade seja consideiaclo altc Em
corÍororidade conr a regular.rentação do CGSIM.

Parágraío Único. O Alvará oe Funcionamento Provisório será cancêlado se após a
rrotificeÇâo oa fiscalizaÇão orientadora não forem cumpridas as exigências
estabelecidas pela Administração Municipal, nos prazos por ela definidos.

Art. 9o - Será pessoalrrente responsável pelos danos causados à empresa, ao
nunicÍpio e/ou a terceiros os que prestarêm inforrnacões falsas ou sem a
ebservância das Legislaçõ,es federal, esladual ou municipal pertinente.

Art. 't 0 - A presente lei não exime o contribuinte de promover a regularizaçâo
perante os demais órgãos competentes, assim como nos óÍgãos fiscalizadores do
exercício proÍissional.

sEÇAO ilr
}A SALA DO EMPREENDEDOR

Art.11 - Com o co;et,vo de orientar os emprêendedores. simplificando os
procedimentos de registro Ce empresas nc município, fica criada a Sala do
r: mpreendedor com as segLl,ltês atribLliÇõês:

I - Disponibilizar aos interessados âs Informaçôes sobre os benefícios da lei geral
municipal da micro ê pequena emDresa, mantendo-as atualtzadas nos meios
eletrônicos de comunicaÇâo oficial;
li - Orientação acer.a rjos orocedimentos necessários para a regularizaÇão da

ibutária dos contriburnles;
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lll - Eluscar e criar e inier.nediar parcenas com órgão e entidades locais e regionâis
ôara beneflciar as micro e pequenas empresas locais.
iV - Buscar a conscientização dos órgãos e entidadês locais bêm como
empresariados e população local quanto à importáncia de beneficiar ãs empresas
i,)cais para o desen'rolvimenic sócio econô.nico e a sustentabilidade do Municipio;
V - Promover e apoiar a realizaÇão e participação em feira de artêsanato em
carleria com e'rtidades locais e regiorra,s.

ParágraÍo único - Para a coasêcução dos seus objetivos, na implantação da Salâ
,Jo Empreendedor, a administraçãc munrcrpal firmará parceria com outras
instituições para oferecer crientaçào acerca da abertura, funcionamento e
encerramento de empresas, incluindo apoio para elaboração de plano de
negócios, pesquisa de rner,,:ado. oÍientaçáo eceÍca ce crédito, associativismo e
programas de apoic ofereci<lc s no município.

(:ApíTt.rLo ill
NO REGIME TRIBUTÁRIO

Arl. 12 - As microempresas e eÍrprêsas de pequeno porte optantes pelo Simples
Nacional recolherão o lmposto sobre Serviços cle Qualquer Nalureza - ISSQN com
base nesta Lêi, êm consonâ|.rcia con a Lei Ccmplementar Fecleral no 123. de 14
de dezembro de 2006, e regL,lamenta?ãc pelo Ccmitê Gestor do Simples Nacional.

,:r ir' Íic c,r; r iri r:,rri-",

Àrt. í 3 -- Os bênef ícios previstos nesta Lei aplicam-se somente aos Íatos
geradores ocorridos após a viçência desta Lei, desde que a empresa tenha
ingressado nc regimê gerat da fr/icroempresa e Empresa de Pequeno Porte nos
termos da Lei Complementar Federal no. 123 de 14 de dezembro de 2006.

.Arrt.14 - As microempresas e en'lpresas de pequeno porte não reterão, ou terão
'atiCcs na fonte, qualque: r,alor a título oe ISSQN

CAPíTULO IV
DA FISCALIZAÇÃO ORreH'aOORe

Art 15 - A fiscalizaçâo municipal, nos aspectos de posturas. do uso do solo,
sanrtáiio, ambiental e de segurança, relativos às microempresas. entpresas de
pequeno porte e dernais cor.'trib:rintes de\,êrá ter natureza orientador3, quando a
âtividade ou situeÇãa por si"ra naturezã. comoo(ar grau de risco compatível com
esse procedimênto.

parágraío Único - ConsiCerafi-se incompatíveis com esse procedimento as
atividades a que se re{ere o Art. 3 desta Lei.

Ê.É. 16 - Nos mold€)Ír do artigo anterioí, quando da íiscalização municipal. sêrá
rbsenado o critêrio ce cluola visitâ, pãrâ lâvrâlura le aulo de InfraÇão exceto na
(;c ;- I ,l :: dência,'lraudê. rê:;istência ou embaraço a íiscalização
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Parágrafo único - Considera-se rêincidência, para fins deste artigo, a prática do
nlesmo ato no períoclo de 1:l ,ldoze) meses, contados do ato anterior.

It4. 17 - A dupla visita c,;nsisle err uma prinreira ação, com a Íinalidade de
'/errficaÍ a regularidade do esrabelecirnento e em ação posterior de caráter punrtivo
rluando verificada qualque: irregularidade na p!"imeira visita, não for efêtuada a
, espêctiva Íêgularizâção no prâzÕ determinado.

Art. 18 - Quando na visitê fcr constatada qualquer irregularidade, será lavrado um
Termo de veriíicaÇão e orientagão oara que o responsável possa efetuar a
[egulanzação no prazc de 30 (trrnta) dias, sem aplicação de penalidade.

6 1o - Quando ô pÍazc referrcio neste artigo, não for suficiente para a regularização
r''ecessária, o interessado de,'erá formalizar conr o órgão de fiscalização um termo
ie aiüste de conduta, oncle lustiÍicadamente. assumirá o compromisso de efetuar
e rcgolatizaçáo dentro do cronograma que for Íixadc no Termo.
§ 2o - Decorridos os prazos f,xados no caput o'J no Termo de Ajuste de Conduta -
TAC sem a regularização necessária será lavrado auto de infraÇão com aplicaÇão
.Je penalidade cabível.

CAPiTULO V
DO ACESSO AOS MÊRCALTOS

Êirt. 19 - Esta Lei institui o [)rocedamento Municipai de Compras Govêrnamêntais
Seleti!'as das Microempresas, ãTpresas de Pequeno Portê como forma de
estabelecer juridicamentê a srstemática nos processos licitatórios de aquisições de
bens e servrÇos, a preferência diferenciada e simplificada às Microêmpresas,
Érnpresas de Pequeno Porte

p.rt. 20 - Nas conlrêtâÇÕes públrcas municipais de bens e serviços, ooderá ser
concedido tratamer.lo ciÍerenciado e simplificado para as Microempresas,
Empresas de Pequeno Porte e lMrcroempreendedorês lndividuais - MEl,
-.bjetivando a pronroção do desenvolvimento econômico municipal e regional dos
municípios circunvizinhos, a ampliâção e a eficiência das polÍticas públicas e o
irrcentivo à inovação tecnoiógica.

Art. 21 - Através do Píocedimento Municipal de Compras Governamentais
Seletivas da Micro e Peq.rena Emcre:;a, fica reservado às microearoresas e
ernpresas de pequeno p,)r:e, o equ,valente nráximo de 25% (vinte e cinco por
oento), do montante das liêilÊ ?õês púbiicas realizadas anualmente.

Arl. 22 - Para a ampliaÇão da participação das microempresas e empresas de
pequeno porte nas lictaçôes. a edministÍação publica poderá.

i. Destinaí exclusivarnente à pârticipação de microempresas e empresas dê
DeeuÉ:no porte nas ccntratacõeri cujo Valor seja de ate R$80 000 00 ícitenta nlil

ii, Exigir dos licitantes ;r suocontratação de rnic:oempresa ou empresa de
pequeno porte, desde que o Dercêntual máximo do cbjêto a ser subcontratado não

)lC i(' : il 30'r ) por cenro) dr) total licilado

I

)
-,i'-.
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lll. ÊstabeleceÍ cota de até 25% (vintê e cincc por cento) do objeto para a
contrataçáo de micrcempresas e empresas de pequeno porte, em certames para a
aquisrção de bens e serviços de natureza divisivel.

larágrafo único .. Fica c P,)der Executivo autorizado a registrar
âdm inistrativamênle o enipenho, e Iiberar o pagamento, nominalmente às
nricroempresas. e ernpresas ce oequ€,no porte qLre forem subcontratadas na forma
do inciso ll desle aÍtigo.

À!'t. 23 - Não se aplica o disp,)sto no aitigo 22 desta Lei quando

l. Não estiveÍ êxpressamente píêvisto no instrumento convocatório os
critérios de como serão observados os tratamentos diferenciados e simplificado a
serem dispensados às microempresas e empresas de pequeno porte:
rl. Não houver o mínrmo de 3 (três) Íornecedores compet'tivos enquadrados
como rnicro€mpresas ou empresas de pequeno porte, com sêde local. ou nos
.runicípios circunvizinhos, capazes de cumpnr as exigências estabeiecidas no
ilstrumento convocatório
lil. Não for vantajoso para a administração púbhca. ou rêpresentâr prejuízo ao
conjunto ou complexo do objeto a ser contratado;
lV. A licitação for dispensável ou inexigível, nos termos dos artigos 24 e 25 da
Lei no 8.666, de 21 de junho oe 1993.

,E rt 24 - Nas licitaçôes públicas, a comprovação de regularidade fiscal das
r-nic roenrpresas e ,âmpresas ie Fequerro porte a,omenle sêrá exigida para efeito de
;lss,natura do contratr).

Art. 25 - As microempresês e empreses dê pêqueno porte, por ocasião da
participação ern cenamês iicitalórios, deverâo apresentar toda a documêntação
exigida para efeilo de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta
3presente algumâ restriÇão.

§io - Havêndo alguma rest'içêo na comprovaçáo ca regularidade fiscal, seÍá
:ssegurado o prazo de 02 (dois) dias úteis, crr.lo termo inrcial corresponderá ao
i..lornento em que o proponente for declarado o vencêdor do certame prorrogáveis
por igual período. a critério da Adminrstração Pública, para a regularização da
docurnentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão dê eventuais
certiclões negativas ou positlvas com efeito de certidáo negativa.

§2o - A náo+egularizaçáo da documentação, no prazo previsto no § 1o deste artigo,
Implicará dêcadência do dire.,l:o à contratação, sem prejuízo das sanções previstas
f,o aÍ1. 81 cla Lei rro 8.61)6, Ce 2'l de junho Ce 1993, sendo facultado à
Àdministração convocar os l,crtantês rêrnanescêntes, na ordem de classificação,
,'rara a assinatura do contralc oL ÍevogaÍ a licitação

Àrt. 26 - Nas licitações será assêgurado, como aritériô de desempâte. preferência
Je contratação gararas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte.ffi
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§1o - Entende-sê por êmpate aquelas situações em que as propostas
apresentadas pelas lJlicrcempresas e Empresas de Pequeno Porte, selam iguais
ou eté 10% (dez por cento) ,uperioÍes à proposta mais bem classificada.
§2o - Na modalidadê de pregác. o intêrvalo peÍcentual êstabêlecido no §1o deste
artigo será de até 5ol, (cinco por cento) superior ao melhor preço.

Art. 27 - Para efeito do drsposto no artigo 26 desta Lei, ocorrendo o empate,
procêder-se-á da seguintê forma:

: A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, mais bem classificada
i-loderá aprêsêntar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do
:ename, situaÇão em que se:á acjjudicado em seu favor o objeto licrtado:
Ii. Não ocorrend'r contrataçáo da llicroêmprêsa e Empresa de Pêqueno Porte,
na forma do inciso I t3o caDut deste artigo, serão convocadas as remanescêntes
que porventura se enquadrern na hipótese dos §1o e 20 do artigo 26 desta Lei, na
lrdem classifrcatória. para o exercício do mesmo direito,
lll. No caso de equivalência dos valores apÍesentados pelas Microempresas.
Empresas de Pequeno Pone que se encontrem nos intervalos êstabelecidos nos

§'Ío e 20 do artigo 26 deste Lei, será rêalizado sorteio entÍe elas para que se
identifrque aquela que primei:o poderá apresentar melhor oferta.

§ 1" Na hipôtese da não-contratâÇão nos termos previstos no capuÍ deste artigo, o
chjeto iicitado será adjuciicado e"n favor da prcposta originalmente vencedora do
cenamê.
S 2" - O disposto neste artigo somente se aplicará quando a meli'or oferta inicial
rão tiver sido apresêntadâ por Microempresas e Empresas de Pequeno Porte
§ 3o - No caso de pregão a Microemprgsa ou Empresa de Pequeno Porte mais
Dem clessificada será convooadã para apresenlar nova proposta no prazo máximo
de 5 (crnco) minutos após o encerramento dos lances, sob oena de preclusão.

,Art. 28 " Compête ao Poder Execrtivo a regulamentaçáo administrativa do disposto
neste Capítulo. dando arnpia ê suficiente publicidade paía tornarem efetivos os
u.bjetivos estabelecidos.

ristímulo ao Mêrcado Lôcal

Â!'t. 29 - A Ad,"ninrstraÇáo Í\lunicipal incêntivará a realização de íêiras de
prodr.rtores e artesáos. âssrm coÍro aporará missão técnica para exposição e
isnc.la de produtos locais em outros municÍpios de grandê comercialização bem
cofiro epoiará e proir]overa o fortalecimento do comércio local, com iniciativas
próorias e apoio às inicialivas da classe mercante.

CAPíTULO VI
DO ESÍÍMULO AO CRÉDrro E À CAPTTALTZAÇÃO

Art. 30 - A AdministraÇão P,Jblica tríunicipal, para estímulo ao crédito e à
.apitaiizaÇão dos empreên,Jsdores e das emor3sas Ce micro e peoueno pode.
.eservará em seu oÍÇamento anual percentual a sêr utilizado para apoiar
progÍrmas Ce gté*o e cu garantias, isclados ou suplementârmentê aosd%r/

;
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programas instituídos pelo Estado ou a União, de acordo com regulamentação do
Poder Executivo.

Ârt. 31 - A Administraçâo Pública Municipal Íomentará e apoiará a cnação e o
:Lrncionamento de linhas de microcrédrto operacionalizadas através de instituições,
tàis como cooperativas de crédito, sociedâdês de crédito ao ernpreendedor e
OrganizaÇões da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP dedrcadas ao
rnicrocrédito corn atuaÉo no âmbilo do Municipio ou cia região.

CAPÍTULO VII
DO ACESSO A JUSTIÇA

Art. 32 - O Municipio poderá realrzar parcerias com a iniciativa privada, através de
convênios com entiCades de alasse, i:rstiturçôes de ensino superior, ONGs, Ordem
rlos Advogados do Brasil - OAB e outras instituiÇões sêmelhantes, a fim de
oÍientar e facil lar às êmprêsas de pequeno porte e nticroempresas o aoesso à
justiça, priorizando a âplicaÇào do disposto no artigo 74 da Lei Compiementar no.

123. de 14 de dezenbro de 2006

ÂÍt. 33 - O Municipio poderá celebrar parcerias ccm entrdades locais, inclusive
,;om o Poder .ludiciiirio, ob,ietivando a estimulaÇáo e utilização dos institutos de
conliliação préviâ, nrediaÇâc e arbitragem para soluÇão de conflitos de intêressê
das empresas de peoueno pcrte e microempresas localizadas em seu teríitório.

§'1o - C estímuio a que se refeÍe o caput deste artigo compreenderá campanhas de
.:livulgaÉo, serviços de esclarecrmento e tratamento diferenciado. simpliíicado e
favorecido no tocante aos custos administrativos e aos honorários cobrados.
§ 2o- Com base no capuf deste a{igo, o MunicÍpio também poderá formar parceria
conr Poder Judiciário OAB e Universidades, com a finalidade de criar e implantar o
SetoÍ de Conciliação Exkaludiciel bem corro postos avançados do mesmo.

C,APITULO VIII
LrO ASSOCIA'l'lVlSMO

Art, 34 - O Poder Executivo incentivará microempresas e empresas de pequeno
porte a organizarem-se em cooperativas ou outra fo,'ma de associaÇão para os Íins
de desenvolvimentc de suas atividades.

Parágrafo único. O Poder Execulivo poderá alocar recursos para esse fim em seu
orçarnento.

Art. 35 - A Administraçãc Priblica lúunicipal deverá identificar a vocação
econômica dc Município e incenlivar ô Íortalêcimento das principais atividades
empresariais relacionadas a ela. poi' meio de associações e cooperativas.

Art. 36 - O Poder Executiv(r poderá adotar mecanismos dê incentivo às
úooperativas e associaçõÊs, pâra viabilizar a criaÇáo, a manutenÇão e o
desenvolvimenlo/o j;isterna associativo e cooperalivo no Município alravés do (a):'il/^v/
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I - estímulo à inclusáo do estudo do cooperalivismo e associativismo nas escolas
do município, visando ao fo,lalecimento da cullura empreendedora como forma de
organizaÇão de produÇão, do consumo e do trabalho;
il- êstímulo à forme cooperativa de orgarizaçâo soctal, econômica e cultural nos
ciiversos ramos de atLraçâo, com bâse nos princípios gerais do associativismo e na
legislação vigente
ill - estabelecimenlo de mecanismos dê triagem e qualificação da informalidade,
para implementação de associaçôes e sociedades cooperativas de trabalho.
visando à inclusão da populaçâo do município no mercado produtivo fomentando
alte!'nativas para a geraÇão de trabalho e renda;
tV - cnaçâo de instrumentcs espêcíficos de esliniulo à atividadê associativa e
Í-rooperativa destinadas à exportacão,
V - apoio aos funcionários públicos e aos empresários locais para organizarem-se
em cooperativas de crédito e consumo
Vl - cessáo de bens e imôveis dc munrcíoio.

C,APíTL'LO IX
DAS DISPOSIÇOES TIHEIS E TRqNSITÓRIA§

A!,t. 37 - Fica instituidc o Dia Munrcipal da Micro e Pequena Empresa e do
Desenvolvimento", que sêrá conremorado em 5 de cutubro de cada ano.

Parágrafo único - Nesse dia será realrzado evento publico municipal, âmplamênte
oivtrlgado. ên1 que serão ouvidas lideranÇas empresariais e debatidas propostas
ie fomento aos pequenos negócics e melhorias da lêgislaçáo especíÍica.

Art. 38 - O poder público rnunicipal designara agente de desenvolvimento para
ÊfetivaÇão do disposto art. 85 A da lei complementar 123/06.

Art. 39 - Esta lei entrará em 'rigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a
partir do primeiro dia útil subseqüente a sua publicâção.

Ârt. 40 - Revogam-se as demais disposições enl contrário
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